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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.082, DE 2020 
(Do Sr. JHC) 

 
Projeto de Lei que visa alterar a lei 10.179 que dispõe sobre os títulos da 
dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional, consolidando a 
legislação em vigor sobre a matéria, para criar o Título Verde e Amarelo 
com a finalidade de financiar as ações para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019 de que trata a lei 
13.979/2020. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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E-mail: dep.jhc@camara.leg.br 
Telefone: (61) 3215-5958  

Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - 
DF - Brasil - CEP 70160-900 
CNPJ: 00.530.352/0001-59 

Projeto de Lei nº          /2020 
(Do Sr. JHC) 

 
 

Altera a lei 10.179 que dispõe sobre os títulos 
da dívida pública de responsabilidade do 
Tesouro Nacional, consolidando a legislação 
em vigor sobre a matéria, para criar o Título 
Verde e Amarelo com a finalidade de financiar 
as ações para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019 de que trata a lei 13.979/2020. 

 
  

O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º A lei no 10.179, de 6 de fevereiro de 2001 passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
 Art. 1º 
 
 ... 
 
XII - de financiar as ações para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019 de que trata a lei 13.979/2020, inclusive 
para fins de compensação de perda de receita dos demais entes federados 
(AC). 
 
Art. 2º 
 
... 
 
Tesouro Verde e Amarelo – TVE, emitidas preferencialmente para 
financiamento de médio e longo prazos. (AC) 
 
Art. 3º  
 
... 
 
IX – oferta pública para pessoas físicas e jurídicas, na hipótese do inciso XII 
do caput do art. 1º. (AC) 
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Art. 4o São isentos do Imposto sobre a Renda os juros produzidos pelas 
NTN emitidas na forma do inciso III e XII do art. 1o desta Lei, bem como os 
referentes aos bônus emitidos pelo Banco Central do Brasil para os fins 
previstos no art. 8o do Decreto-Lei no 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, 
com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.105, de 24 de janeiro de 1984. 
(NR) 
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Justificação 
 
 Durante a I e a II Grandes Guerras, países como Estados Unidos, Canadá e Reino Unido 
utilizaram os chamados War Bonds (“Títulos de Guerra”) para custear os esforços 
extraordinários daqueles períodos. 
 
 Nos Estados Unidos, por exemplo, durante a Segunda Guerra, mais de 85 milhões de 
pessoas investiram nesses títulos, arrecadando aproximadamente US$ 185 bilhões de 
dólares. 
 
 Como se sabe, o Mundo enfrenta uma Pandemia sem precedentes no último século, 
e, com isso em mira, o Congresso Nacional aprovou medias como a lei 13.979, além de 
reconhecer a situação de emergência sanitária. 
 
 Além disso, tramita a PEC 10, que cria o chamado “Orçamento de Guerra”, pois é 
justamente disso que se trata: uma guerra de repercussões agudas em relação às vidas 
perdidas e à economia, que já projeta uma retração do PIB de 5% e déficit primário superior a 
R$ 200 bilhões. 
 
 Assim, em busca de uma unidade nacional, que tenha como bússola o sentimento de 
patriotismo daqueles que possam, de alguma forma, contribuir a mais com o país, sugere-se 
a criação do Título Verde e Amarelo, como um símbolo do esforço da Nação Brasileira no 
combate ao CVID19. 
 
 São esses, portanto, os motivos pelos quais se faz a presente proposta. 
 

Sala das Sessões, em     de     de 2020. 
 
 
 

JHC 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.179, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre os títulos da dívida pública de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, 

consolidando a legislação em vigor sobre a 

matéria.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.096-89, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública, de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de:  

I - prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 

déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por 

antecipação de receita, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 

Orçamentária, ou em seus créditos adicionais;  

II - aquisição pelo alienante, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - 

PND, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, de bens e direitos, com os 

recursos recebidos em moeda corrente ou permuta pelos títulos e créditos recebidos por 

alienantes;  

III - troca por Bônus da Dívida Externa Brasileira, de emissão do Tesouro 

Nacional, que foram objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no 

Banco Central do Brasil, por meio do "Brazil Investment Bond Exchange Agreement", de 22 

de setembro de 1988;  

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014)  

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

VI - permuta por títulos do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do 

Brasil;  

VII - permuta por títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional ou por créditos 

decorrentes de securitização de obrigações da União, ambos na forma escritural, observada a 

equivalência econômica.  

VIII - pagamento de dívidas assumidas ou reconhecidas pela União, a critério do 

Ministro de Estado da Fazenda.  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

IX - assegurar ao Banco Central do Brasil a manutenção de carteira de títulos da 

dívida pública em dimensões adequadas à execução da política monetária. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 435, de 26/8/2008, convertida na Lei nº 11.803, de 5/11/2008) 

X - realizar operações, definidas em lei, com autarquia, fundação, empresa pública 

ou sociedade de economia mista, integrantes da administração pública federal, a critério do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390946&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390946&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-435-26-junho-2008-577201-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-435-26-junho-2008-577201-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11803-5-novembro-2008-583173-norma-pl.html
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Ministro de Estado da Fazenda; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 

9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XI - realizar operações relacionadas ao Programa de Financiamento às 

Exportações - PROEX, instituído pela Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

Parágrafo único. Os recursos em moeda corrente obtidos na forma do inciso II 

deste artigo serão usados para:  

I - amortizar a Dívida Pública Mobiliária Federal de emissão do Tesouro 

Nacional;  

II - custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da 

defesa nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da 

República.  

 

Art. 2º Os títulos de que trata o caput do artigo anterior terão as seguintes 

denominações:  

I - Letras do Tesouro Nacional - LTN, emitidas preferencialmente para 

financiamento de curto e médio prazos;  

II - Letras Financeiras do Tesouro - LFT, emitidas preferencialmente para 

financiamento de curto e médio prazos;  

III - Notas do Tesouro Nacional - NTN, emitidas preferencialmente para 

financiamento de médio e longo prazos.  

Parágrafo único. Além dos títulos referidos neste artigo, poderão ser emitidos 

certificados, qualificados no ato da emissão, preferencialmente para operações com 

finalidades específicas definidas em lei.  

 

Art. 3º Os títulos da dívida pública serão emitidos adotando-se uma das seguintes 

formas, a ser definida pelo Ministro de Estado da Fazenda:  

I - oferta pública, com a realização de leilões, nas hipóteses dos incisos I e VII do 

caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 

convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - oferta pública para pessoas físicas, na hipótese do inciso I do caput do art. 1º; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - direta, com interessado específico e a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, nas hipóteses dos incisos VI e VII do caput do art. 1º; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - direta, com interessado específico e a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, com colocação ao par, na hipótese do inciso II do caput do art. 1º; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - direta, sem contrapartida financeira, a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par, na hipótese do inciso XI do 

caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 

convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

VI - direta, sem contrapartida financeira, a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, nas hipóteses dos incisos VIII e IX do caput do art. 1º; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001, e com redação dada pela Medida Provisória nº 

651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2181-45-24-agosto-2001-390946-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2181-45-24-agosto-2001-390946-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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VII - direta, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, com colocação nas 

condições definidas na lei a que se refere o inciso X do caput do art. 1º, na hipótese do mesmo 

inciso; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

VIII - direta, com contrapartida financeira, em favor de Fundo de Índice com 

cotas negociadas em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado, autorizados pela 

Comissão de Valores Mobiliários, em decorrência de contrato celebrado entre a União, por 

intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, e o Gestor, na hipótese do inciso I do caput do 

art. 1º. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 435, de 26/8/2008, convertida na Lei nº 

11.803, de 5/11/2008 e com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 

convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Os títulos a que se refere esta Lei poderão, a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, ser resgatados antecipadamente.  

§ 2º Os títulos a que se refere o inciso XI do caput do art. 1º poderão ser emitidos 

com prazo inferior ao do financiamento a ser equalizado, observada a equivalência econômica 

da operação. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 

convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º As emissões anteriores em favor de interessado específico, previstas no inciso 

XI do caput do art. 1º, poderão, desde que haja prévia anuência do interessado e a critério do 

Ministro de Estado da Fazenda, ser canceladas, emitindo-se, em substituição, títulos com as 

características do disposto no § 2º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º O Poder Executivo definirá os limites quantitativos, máximos e mínimos, por 

operação e por período de tempo, dos títulos públicos a serem ofertados na forma do disposto 

no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

§ 5º O contrato a que se refere o inciso VIII do caput deverá resultar de processo 

seletivo conduzido pela Secretaria do Tesouro Nacional, com o objetivo de apontar o Gestor 

de Fundos de Índice em referência. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 

9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 6º No processo seletivo a que se refere o § 5º, o Gestor de Fundos de Índice em 

referência deverá indicar instituição para exercer a função de Administrador, caso ele próprio 

não exerça essa função. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 

convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 3º-A. O processo seletivo a que se refere o § 5º do art. 3º desta Lei será 

realizado na modalidade convite, de acordo com os critérios, condições e prazos a serem 

estabelecidos em ato do Poder Executivo, e observará o seguinte rito:  

I - realização de etapa técnica e etapa comercial, pontuadas de acordo com os 

pesos definidos no ato do Poder Executivo a que se refere o caput, observadas, no mínimo, as 

seguintes condições:  

a) na etapa técnica, as instituições deverão demonstrar capacitação técnica e a 

estratégia de colocação e desenvolvimento do Fundo de Índice, nos moldes definidos no ato 

do Poder Executivo a que se refere o caput; e  

b) na etapa comercial, as instituições deverão apresentar uma única proposta, nos 

moldes definidos no ato do Poder Executivo a que se refere o caput; 

II - será desclassificada do processo seletivo a instituição que apresentar mais de 

uma ou nenhuma proposta técnica ou mais de uma ou nenhuma proposta comercial;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2181-45-24-agosto-2001-390946-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-435-26-junho-2008-577201-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583173&seqTexto=106000&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583173&seqTexto=106000&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2181-45-24-agosto-2001-390946-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2181-45-24-agosto-2001-390946-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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III - em caso de empate entre os 2 (dois) primeiros colocados, será considerada 

vencedora aquela que obtiver maior nota na etapa técnica;  

IV - encerradas as etapas técnica e comercial e ordenadas as propostas, serão 

avaliados os documentos de habilitação da instituição que apresentou a melhor proposta, para 

verificação das condições fixadas no ato do Poder Executivo a que se refere o caput; e  

V - se a instituição classificada em primeiro lugar desatender às exigências 

habilitatórias, serão examinados os documentos de habilitação da segunda classificada e, 

sucessivamente, caso haja tal necessidade, das demais instituições, observada a ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda às condições fixadas no ato do Poder 

Executivo a que se refere o caput, sendo a instituição declarada vencedora.  

§ 1º A modalidade disposta no caput observará o número mínimo de 3 (três) 

convidados, escolhidos dentre os interessados no ramo pertinente ao seu objeto, com 

disponibilização do instrumento convocatório do processo seletivo no sítio eletrônico do 

Tesouro Nacional na internet com antecedência de, no mínimo,72 (setenta e duas) horas da 

apresentação das propostas.  

§ 2º O convite será estendido àqueles que manifestarem seu interesse por meio da 

apresentação de propostas no prazo definido no ato do Poder Executivo a que se refere o 

caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 4º São isentos do Imposto sobre a Renda os juros produzidos pelas NTN 

emitidas na forma do inciso III do art. 1º desta Lei, bem como os referentes aos bônus 

emitidos pelo Banco Central do Brasil para os fins previstos no art. 8º do Decreto-Lei nº 

1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.105, de 24 de 

janeiro de 1984.  

 

Art. 5º A emissão dos títulos a que se refere esta Lei processar-se-á 

exclusivamente sob a forma escritural, mediante registro dos respectivos direitos creditórios, 

bem assim das cessões desses direitos, em sistema centralizado de liquidação e custódia, por 

intermédio do qual serão também creditados os resgates do principal e os rendimentos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.312, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1974 
 

Autoriza o Poder Executivo a dar a garantia do 

Tesouro Nacional a operações de créditos 

obtidos no exterior, bem como, a contratar 

créditos em moeda estrangeira, nos limites que 

especifica, consolida inteiramente a legislação 

em vigor sobre a matéria e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O Poder Executivo fica autorizado a contratar ou dar a garantia do Tesouro 

Nacional a créditos obtidos no exterior junto a entidades oficiais ou privadas destinados ao 

financiamento compensatório de desequilíbrio de balanço de pagamentos ou a promover a 

formação de adequadas reservas internacionais em moeda estrangeira, observado o limite até 

o dobro do valor médio das exportações brasileiras realizadas nos últimos (3) três anos 

anteriores à contratação do financiamento.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 2.105, de 

1984) (Vide Ato Decreto-lei nº 2.468, de 1988) 

Parágrafo único. Não se compreendem nas limitações deste artigo as 

renegociações de dívidas no exterior que representem, simples prorrogações dos prazos de 

liquidação.                          (Redação dada pelo Decreto-lei nº 2.105, de 1984) 

 

Art. 9º Os valores dos juros e do principal dos títulos da dívida externa do 

Tesouro Nacional emitidos ao portador ou nominativos, relacionados com empréstimos ou 

operações de crédito efetuadas pelo Poder Executivo com base neste Decreto-lei, serão pagos 

ou remetidos livremente, sem quaisquer descontos, inclusive de natureza tributária ou 

cambial. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.105, DE 24 DE JANEIRO DE 1984 
 

Modifica o Decreto-Lei n° 1.312, de 15 de 

fevereiro de 1974.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O artigo 8º do Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, modificado 

pelos Decretos-leis nºs 2.048, de 26 de julho de 1983, e 2.070, de 14 de dezembro de 1983, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 8º O Poder Executivo fica autorizado a contratar ou dar a garantia do 

Tesouro Nacional a créditos obtidos no exterior junto a entidades oficiais ou 

privadas destinados ao financiamento compensatório de desequilíbrio de 

balanço de pagamentos ou a promover a formação de adequadas reservas 

internacionais em moeda estrangeira, observado o limite até o dobro do 

valor médio das exportações brasileiras realizadas nos últimos (3) três anos 

anteriores à contratação do financiamento." 

Parágrafo único. Não se compreendem nas limitações deste artigo as 

renegociações de dívidas no exterior que representem, simples prorrogações 

dos prazos de liquidação.  

 

Art. 2º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 24 de janeiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Mailson Ferreira da Nóbrega  

José Flávio Pécora  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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